
CÂMARA MUMiCfPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

EDITAL N° 001/2023

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT, VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o §3° do artigo 23 da Lei Orgânica Municipal:

CONVOCA

Ficam convocados todos os Vereadores deste Poder Legislativo para SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, na
Sala das Sessões, "Antônio Santo Renosto", na Sede da Câmara Municipal, situada a Av. Primavera, 300 - Bairro
Primavera li, que serão realizadas às ShOOmin e 08h30min. do dia 20 de Janeiro de 2023, com a seguinte Ordem
do Dia:

Proposição Deliberação Ementa Autor

Projeto de Lei 1.410

Proc. 001/23

Leitura "Trata da revisão geral, anual da
remuneração dos servidores do município
de Primavera do Leste, referente ao

exercido de 2023, e dá outras
providências".

Executivo Municipal

Projeto de Lei

1.411/2023

Proc. 002/23

Leitura "Revisão Geral Anual da Remuneração dos
Servidores e Agente Políticos do Poder
Legislativo do Município de Primavera do
Leste, referente ao exercício de 2023 e dá

outras providências

Mesa Diretora

Projeto de Lei

1.410/2023

Proc. 001/23

Discussão e

Votação

Regime de

urgência

Discussão e

Votação projeto

de lei

"Trata da revisão geral, anual da
remuneração dos sen/idores do município
de Primavera do Leste, referente ao

exercício de 2023, e dá outras
providências".

Executivo Municipal

Projeto de Lei

1.411/2023

Proc. 002/23

Discussão e

Votação projeto

de lei

"Revisão Geral Anual da Remuneração dos
Servidores e Agente Políticos do Poder
Legislativo do Município de Primavera do
Leste, referente ao exercício de 2023 e dá
outras providências

Mesa Diretora

Primavera do Leste em 18 de janeiro de 2023

REGISTRE-SE, INTIMA-SE, CUMPRA-SE.
\/aiHpr.ir Alventino da Silva

Câmara Municipal

avera do Leste - MT

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

Vereador Presidente
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